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Critérios e Subcritérios de selecio de projetos e ponderacao

1. Critério: Qualidade Técnica dos Estagios Propostos — 30 pontos

1.1 Subcritério

Projeto de Estagio:

De acordo com a area de formagfo do estagidrio 30 pontos
Projeto de estdgio que possibilite a reconversdo | 15 pontos
profissional dos estagidrios em outras dareas de
formagao

2. Critério: Condicdes de Acompanhamento dos Estagiarios — 20 pontos

2.1 Subcritério

Responsavel de projeto de estdgio na entidade tem:

Formacdo e experiéncia na area de projeto 20 pontos
S6 formagdo na drea de projeto 15 pontos
S6 experiéncia na area de projeto 10 pontos

3. Critério: Taxas e Perspetivas de Empregabilidade — 30 pontos

3.1 Subcritério

Perspetivas de contratagdo dos jovens do presente projeto:

<10% 15 pontos
>=10% | 20 pontos
>=50% 25 pontos
>=80% 30 pontos
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4. Critério: Relacio Adequada entre o Numero de Estagiarios e o Namero de
Empregados da Entidade Promotora — 10 pontos

4.1 Subcritério

O numero de vagas de estagio pretendidas face ao numero total de trabalhadores da
entidade é:

<10% 10 pontos
>=10% | 5 pontos

5. Critério: Contributo para o Desenvolvimento de Competéncias Profissionais, no
Dominio das Tecnologias de Informacio — 10 pontos

5.1 Subcritério
As tarefas a desempenhar no ambito do projeto de estdgio implicam a utilizagdo das
tecnologias de informacao:

Regularmente 10 pontos
Com pouca frequéncia 5 pontos




